
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E TRINTA E SEIS 

 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS ANIMAIS EM 

EXTINÇÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará, o Dia Estadual da Conscientização sobre os Animais em Extinção, a ser celebrado, 

anualmente, no dia 22 de maio. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de agosto de 2024. 

 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

 

DEP. DAVID DURAND 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 

 

 


